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RESUMO: O Supremo Tribunal Federal - STF de-
parou-se com a discussão acerca da natureza
e extensão da responsabilidade civil do Estado
por danos causados por delegatérios (tabeliões
e oficiais de registro) a terceiros no exercício de
suas funções: se direta, solidária ou subsidiária, e,
ainda, se objetiva ou subjetiva. Por fim, a tese que
ficou assentada foi a seguinte: 'o Estado responde
objetivamente pelos atos dos tabeliões registra-
dores oficiais que, no exercício de suas funções,
causem danos a terceiros, assentado o dever de
regresso contra o responsável, nos casos de dolo
ou culpa, sob pena de improbidade administrati-
vaI Ao reconhecer que a vitima tem a possibilida-
de de acionar o Estado para indenizar cidadãos por
erros de cartórios, o STF não exclui o regime jurídi-
co especial atribuído às serventias extrajudiciais,
conforme art. 236 da Constituição da República
Federativa do Brasil, que regulamentado prevê

ABSTRACT: The Federal Supreme Court (STF) das dis-
cussed the nature and extent of civil liability ofthe
State for damages caused by delegates (notaries
and registration officers) to parties in the exercise
of their functions: direct or subsidiary, and, yet,
whetber objective or subjective. Finally, the thesis
was as foliows: "The State responds objectively to
the acts of official registrar notaries who, ir tbe
exercise of their functions, cause damage to third
parties, based on the obligation to return against
the responsible in cases of fraud or guilty, under
penalty of administrative impropriety'I In recogniz-
ing that the victim has tbe possibility of provoking
the State to compensate citizens for errors of nota-
ry offices, the STF does not exclude the special legal
regime assigned to extrajud icial services, according
to art. 236 of the Constitution of the Federative
Republic of Brazil, which provides for subjective
Ilability, but does not rule out state ownership
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